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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, tornam público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Concurso 

Público destinado ao provimento de 14 vagas e cadastro de reserva (CR), de acordo com o disposto no 

presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus 

anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 14 vagas para o cargo 

de Consultor do Tesouro Estadual – Área Fazendária da Secretaria de Estado da Fazenda do 

Espírito Santo, sendo 10 (dez) vagas para a área de formação em Ciências Econômicas e 04 

(quatro) vagas para a área de formação em Ciências Contábeis, formando-se, ainda, um cadastro 

de reserva de até 100 candidatos aprovados ao final do certame, sendo 50 candidatos aprovados 

na área de formação em Ciências Econômicas e 50 candidatos aprovados na área de formação em 

Ciências Contábeis, observado o prazo de validade deste Edital. 

1.2 Será respeitado o percentual de 10% (dez por cento) previsto na Lei Estadual nº 7.050/2002 que 

dispõe sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiências.  

1.3  Conforme disposto na Lei Estadual nº 11.094/2020, serão reservados aos negros 17% (dezessete 

por cento) e aos indígenas 3% (três por cento) das vagas oferecidas. 

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, 

seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente. 

2. DO CONCURSO 

2.1 Para o cargo de Consultor do Tesouro Estadual haverá Prova Objetiva, de caráter eliminatório e 

classificatório; Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; e Avaliação de Títulos, de 

caráter classificatório. 

2.2 O Edital de Abertura do Concurso Público, bem como os editais das demais fases, será divulgado 

na Internet, no seguinte endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

2.3 As provas serão realizadas preferencialmente no município de Vitória, no Estado do Espírito Santo. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes na cidade de Vitória 

relacionada no subitem 2.3, a FGV se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas à 

determinada para a aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

2.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial da cidade de Vitória, no estado do Espírito Santo. 

2.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital devendo encaminhar e-mail para 

concursosefazes22@fgv.br, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do Edital. Após essa 

data, o prazo estará precluso.  

3. DO CARGO 

3.1 A denominação do cargo, o requisito de escolaridade, o subsídio do cargo, o valor da taxa de 

inscrição e o número de vagas disponibilizadas estão estabelecidos na tabela a seguir: 

 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes21
mailto:concursosefazes21@fgv.br


GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
EDITAL N° 01, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 

 

           
 

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESPÍRITO SANTO | CONCURSO PÚBLICO  2 

 

 

3.1.1 A 5ª (quinta), a 15ª (décima quinta), a 25ª (vigésima quinta) vagas e assim 

sucessivamente, no prazo de validade do concurso, ficam destinadas aos candidatos com 

deficiência inscritos e aprovados nesta condição.  

3.1.2 A 3ª (terceira), a 9ª (nona), a 15ª (décima quinta), a 21ª (vigésima primeira) vaga e assim 

sucessivamente, no prazo de validade do concurso, ficam destinadas aos candidatos 

negros inscritos e aprovados nesta condição.  

3.1.3 A 17ª (décima sétima), a 50ª (quinquagésima primeira) vaga e assim sucessivamente, no 

prazo de validade do concurso, ficam destinadas aos candidatos índios inscritos e 

aprovados nesta condição.  

3.1.4 Na hipótese de não haver candidatos com deficiência, candidatos negros ou índios 

aprovados em número suficiente para as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 

revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem de classificação no concurso. 

3.2 Os requisitos e as atribuições do cargo estão definidos no Anexo II desse Edital.  

3.3 Além da remuneração inicial do cargo efetivo, é concedido ao Consultor do Tesouro Estadual, o 

auxílio alimentação no valor de R$ 300,00.  

3.4 A remuneração do Consultor do Tesouro é realizada com base na Lei Complementar Estadual nº 
31/1993 e em suas alterações. 

3.5 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos:  

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e 

em eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972. O 

mesmo se aplica a outros indivíduos naturalizados; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

CONSULTOR DO TESOURO ESTADUAL 

Requisitos e atribuições do cargo conforme o Anexo II 
Valor da taxa de inscrição 

R$  91,05 

Carga horária: 40h 

Subsídio Inicial: R$ 9.653,06 

QUADRO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA 

Área de Formação Ampla PCD Negros Índios Total de Vagas 
Cadastro de 

Reserva 

Ciências Econômicas  7 1 2 0 10 50 

Ciências Contábeis 3 0 1 0 4 50 

Total 10 1 3 0 14 100 
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f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria e pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 

k) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela perícia oficial do Poder 

Executivo, mediante apresentação de laudos, exames e declaração de saúde que forem 

exigidos; 

l) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior com 

graduação plena, devidamente reconhecido pela autoridade competente, comprovado por 

meio de apresentação de original e cópia;  

m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 

condenação incompatível com a função pública; 

n) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 

deficiência incompatível com as atribuições deste fato apurado pela perícia oficial do Poder 

Executivo; 

o) não registrar antecedentes criminais; e 

p)  cumprir as determinações deste Edital. 

3.6 No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.5 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 

3.7 O servidor será regido pela Lei Complementar Estadual nº 31/1993, Lei Complementar Estadual 

nº 46/1994, bem como demais legislações aplicáveis ao cargo. 

3.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 01 de novembro de 

2021 a 09 de dezembro de 2021. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 01 de novembro de 2021 até as 

16h00min do dia 09 de dezembro de 2021; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo 

com as respectivas instruções; 

c) após a conclusão e o envio do requerimento de inscrição o candidato deverá selecionar a 

opção “emitir boleto”, sendo direcionado à página do Documento Único de Arrecadação (DUA) 

da taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agente arrecadador 

credenciado junto à Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo, exclusivamente nos 
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canais de recebimento por eles disponibilizados, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato a impressão e a guarda do comprovante de inscrição; 

d) A Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo e a FGV não se responsabilizarão por 

requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos 

computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) 

não seja efetuado até o dia 10 de dezembro de 2021, primeiro dia útil subsequente ao último 

dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f) após as 16h00 do dia 09 de dezembro de 2021, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do Documento 

Único de Arrecadação (DUA) emitido no momento da inscrição, gerado ao término do processo 

de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22 e deverá ser impresso para o pagamento da 

taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 16h00 do dia 01 de novembro de 2021 e 16h00min 

do 09 de dezembro de 2021 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo 

até às 16h00min do dia 10 de dezembro de 2021, primeiro dia útil posterior ao encerramento das 

inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após às 16h00min do dia 10 de dezembro de 2021, a 

realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do DUA 

e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento 

da inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por 

meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em 

conta corrente, DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as 

especificadas neste Edital. 

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 

realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado 

neste Edital. 

4.5.5 Quando do pagamento do Documento de Arrecadação (DUA), o candidato tem o dever 

de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no 

comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados 

devido a erro na informação de dados pelo candidato ou por terceiros no pagamento do 

referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou 

o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes 

deste Edital. 

4.6.1 Não serão homologadas inscrições cujo requerimento não seja concluído nos moldes do 
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subitem 4.2, ainda que seja confirmado o pagamento da taxa de inscrição pelo candidato.  

4.6.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22, sendo de responsabilidade exclusiva 

do candidato a obtenção desse documento. 

4.7 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, 

via fax e/ou correio eletrônico. 

4.8 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou 

para outro Concurso. 

4.9 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato. 

4.10 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.11 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poderão ser 

anuladas a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em 

qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome 

ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do 

Concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.12 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 

inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, 

somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo 

esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do 

requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 

quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 

salvo em caso de cancelamento do Concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.14 O comprovante de inscrição e o pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder 

do candidato e apresentados nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 

dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 6.4.1 e 8.6. 

4.16 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 

relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se 

for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 

cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações 

posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais 

informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 

mecanismos de busca atualmente existentes. 

4.17 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 

registro em conselho de classe. No entanto, o cargo somente será provido pelo candidato 

aprovado que, até a data-limite para comprovação, tiver cumprido essa exigência. 
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5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

5.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que declararem e comprovarem 

que se enquadram nas hipóteses previstas na Lei Estadual nº 9.652/2011 (hipossuficiência 

econômica); na Lei Estadual nº 10.607/2016 (doadores de medula óssea), na Lei Estadual nº 

11.196/2020, (eleitores convocados e nomeados, pela Justiça Eleitoral do Estado do Espírito 

Santo, que prestaram serviços nas eleições político partidárias); na Lei Estadual nº 10.822/2018 

(pessoa física que se declare isenta de apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 

de Renda da Pessoa Física) ou na Lei Estadual nº 11.233/2021 (pessoa com deficiência).  

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período entre 16h00min do dia 01 

de novembro de 2021 e 16h00min do dia 04 de novembro de 2021, no momento da inscrição no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22 devendo o candidato, 

obrigatoriamente, cumprir os requisitos indicados abaixo e fazer o upload (imagem do original) 

dos documentos comprobatórios de sua condição: 

5.2.1 De doador de medula óssea, amparado pela Lei Estadual nº 10.607/2016: documento 

expedido pela entidade coletora ou pela entidade responsável pelo cadastro de doadores 

de medula óssea. 

5.2.2 De eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Estado do Espírito Santo, 

amparado pela Lei Estadual n° 11.196/2020, comprovar o serviço prestado à Justiça 

Eleitoral por, no mínimo, 02 (dois) eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), 

consecutivos ou não. 

a) Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito 

e considera-se cada turno como uma eleição. 

b) O benefício de que trata esta Lei é válido por um período de 02 (dois) anos a contar da 

data em que a ele fez jus. 

5.2.3 De hipossuficiência econômica, amparado pela Lei Estadual nº 9.652/2011, comprovar 

cumulativamente: inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal; ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do 

Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e nos 

moldes do Anexo III do Edital; e não ter se utilizado da isenção prevista nessa Lei mais de 

3 (três) vezes no exercício corrente nos moldes do Anexo V do Edital. 

5.2.4 De pessoa física que se declarar isenta de apresentar a Declaração de Ajuste Anual do 

Imposto de Renda da Pessoa Física no momento da inscrição no Concurso, amparada 

pela Lei Estadual nº 10.822/2018, nos moldes do Anexo VI. 

5.2.5 De pessoa com deficiência, amparado pela Lei Estadual nº 11.233/2021, comprovar a 

deficiência através de laudo, atestado ou relatório médico contendo assinatura e número 

do registro do médico, a espécie da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, indicando ser portador 

das necessidades especiais. 

5.3 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio eletrônico, via postal, entregues 

pessoalmente na sede da FGV e/ou outras vias que não a expressamente prevista no subitem 5.2 

deste Edital. 

5.4 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua 

isenção cancelada. 

5.5 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão de inteira 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22
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responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá legalmente pelas 

consequências decorrentes do seu ato.   

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da 

isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à 

análise e ao deferimento por parte da FGV.   

5.7 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo Federal (ProUni, 

Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não 

garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição.   

5.8 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 

informação ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a 

eliminação automática do processo de isenção. 

5.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado em 

data prevista de 24 de novembro de 2021, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22, sendo de responsabilidade do candidato 

acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo. 

5.10 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link 

disponibilizado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

5.11 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada em data prevista de 07 

de dezembro de 2021, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

5.12 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição 

acessando o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22 e imprimindo 

o DUA para pagamento conforme prazo descrito no subitem 4.5 deste Edital. 

5.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 

de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, estará automaticamente 

excluído do Concurso Público. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias definidas 

no Art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999, que regulamenta a Lei Federal nº. 7.853/1989 e a 

Lei Estadual nº 7.050/2002, bem como o Decreto Federal nº93.508/2018 têm assegurado o 

direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 

atribuições do cargo para o qual concorram. 

6.1.1 Serão reservadas vagas aos candidatos com deficiência compatível com o 

cargo/atribuições, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas previstas e daquelas 

que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, de acordo 

com a Lei Estadual nº 7.050, de 3 de janeiro de 2002, desde que os candidatos assim se 

declarem e apresentem laudo médico (imagem do documento original) atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como o atestado 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22
https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22
https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22
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médico, devidamente assinado e com o respectivo número do registro do profissional de 

saúde - imagem do documento original, em campo específico no link de inscrição, das 

16h do dia 01 de novembro de 2021 até as 16h do dia 09 de dezembro de 2021, horário 

oficial de Vitória/ES, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22.  

6.1.2.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo 

médico não configura participação automática na concorrência para as vagas 

reservadas, devendo o laudo passar por perícia médica que será promovida pela 

perícia oficial do Poder Executivo. No caso de indeferimento, a nomeação tornar-

se-á sem efeito. 

6.1.2.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 

cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 

orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

6.1.3 O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a causa da 

deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 

audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a serem contados em relação 

à data de início do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o 

caso; 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 

em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 

especial, conforme estipulado no item 7 deste Edital, indicando as condições de que necessita 

para a realização das provas, conforme previsto no Art.40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº. 

3.298/99. 

6.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas 

com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

6.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for 

indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do 

primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, 

mediante requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

6.4 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no 

Concurso Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e também 

em lista específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência. 

6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por 

meio do e-mail concursosefazes22@fgv.br para a correção da informação, por tratar-se 

mailto:concursosefazes21@fgv.br
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apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

6.5 A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, devendo o candidato, ainda, após homologação do concurso, submeter-

se à perícia oficial do Poder Executivo. 

6.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência. 

6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições. 

6.6.1 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em 

virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será 

eliminado do Concurso Público. 

6.6.2 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, 

pelas consequências decorrentes do seu ato. 

6.7 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 

com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, 

continuará figurando apenas na listagem de classificação geral do cargo/especialidade 

pretendido, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em 

cada etapa; caso contrário, será eliminado do Concurso Público. 

6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 

aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 

classificação de todos os candidatos ao cargo.  

6.9 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 

critérios adotados para os demais candidatos.  

6.10 O grau de deficiência de que o candidato for portador não poderá ser invocado como causa de 

aposentadoria por invalidez. 

7. DO ATENDIMENTO A CANDIDATOS (AS) COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 

Concurso e, ainda, enviar por meio de aplicação específica do link de inscrição até o dia 09 de 

dezembro de 2021, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em 

cartório ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado.  

7.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer 

emitido por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada 

em cartório ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo 

nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 

critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 

no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

7.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 

data de 09 de dezembro de 2021, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 

especial via correio eletrônico (concursosefazes22@fgv.br) juntamente com cópia 

digitalizada do laudo médico que justifique o pedido. 

mailto:concursosefazes21@fgv.br
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7.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 

tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo 

médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, 

será concedida uma hora a mais para os candidatos nessa situação.  

7.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde 

(original, cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do 

candidato. A Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo e a FGV não se 

responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que não tenham sido recebidos por 

fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos 

dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

transmissão de dados.  

7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 

atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em 

sala reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança 

no local de realização das provas. 

7.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22 a 

relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial 

para a realização das provas. 

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso 

no prazo de dois dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV 

pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22.  

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por 

inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 

(concursosefazes22@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa 

situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, 

munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 

as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou 

outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do 

subitem 7.1.3 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas 

munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

7.6 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que 

lhe foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua 

identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail 

concursosefazes22@fgv.br até as 16h00 do dia 09 de dezembro de 2021. 

7.6.1 Juntamente com a solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada 

cópia simples do documento oficial de identidade do candidato. 

7.6.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, 

telefone ou fax. A FGV e a Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo reservam-se 

o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a 

solicitação de atendimento declarado. 

mailto:concursosefazes22@fgv.br
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7.6.3 O candidato nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, 

ficando ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação 

relativa ao Concurso Público. 

7.7 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 7.1. 

7.8 O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados para obtenção 

de condições especiais para a realização das provas, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a 

contratação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso 

Público. 

7.9 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para 

requerimento de condições especiais, visto que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso 

poderá requerer a apresentação deles. 

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATO(AS) NEGRO(AS) OU INDÍGENA(S) 

8.1 Serão reservados aos candidatos negros e aos candidatos indígenas que facultativamente 

autodeclarem tais condições no momento da inscrição, na forma da Lei Estadual nº 11.094/2020, 

17% (dezessete por cento) e 3% (três por cento), respectivamente, das vagas oferecidas no 

Concurso. 

8.1.1 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no 

Concurso for igual ou superior a 3 (três). 

8.1.2 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros ou indígenas 

resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número 

inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro 

imediatamente inferior. 

8.2 Para concorrer às vagas para candidatos negros ou indígenas, o candidato deverá manifestar, no 

formulário de inscrição, o desejo de participar do certame nessas condições, observado o período 

de inscrição disposto no subitem 4.2. 

8.2.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 

estabelecidas no Edital caso não opte pela reserva de vagas.  

8.2.2 A relação dos candidatos na condição de negros ou indígenas será divulgada no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22.  

8.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e que forem aprovados no 

Concurso serão convocados por meio de Edital de convocação, que estará disponível no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22, para entrevista 

presencial, ocasião em que será verificada a veracidade das informações prestadas pelos(as) 

candidatos(as), por meio de análise do fenótipo, e será proferido parecer definitivo a esse 

respeito. 

8.3.1 A entrevista será realizada na cidade de Vitória/ES por uma comissão especial a ser 

instituída pela Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo para esse fim.  

8.3.2 Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos 

membros presentes da comissão mencionada no subitem 8.3.1.  

8.3.3 A convocação para avaliação da condição de candidatos negros será publicada 

juntamente com o resultado da prova discursiva. 

8.3.4 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de autodeclaração 
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nos moldes do Anexo IV do Edital, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, 

além de documento de identidade (original e cópia) e cópia da certidão de nascimento. 

As cópias serão retidas pela Comissão. Informações adicionais constarão da convocação 

para a entrevista.  

8.3.5 O candidato que se autodeclarar indígena será convocado apenas para apresentação de 

documentos tais como: cópia da certidão de nascimento, declaração de sua respectiva 

comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por pelo menos duas 

lideranças reconhecidas, bem como Registro Administrativo de Nascimento de Indígena 

(RANI) original e cópia.  

8.4 A não aprovação na análise documental realizada no caso da condição de indígena ou o 

indeferimento da condição de negro, bem como o não comparecimento à entrevista, acarretará a 

perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, passando estes a 

figurar apenas na lista de classificação geral.  

8.5 Os candidatos negros ou indígenas portadores de deficiência poderão se inscrever 

concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência.  

8.5.1 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros ou indígenas e para as vagas 

reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por mais de uma 

via para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma delas.  

8.5.2 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se manifestem 

previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas a negros ou indígenas.  

8.5.3 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros ou indígenas, ou que 

optarem por estas na hipótese do subitem 8.5.1, farão jus aos mesmos direitos e 

benefícios assegurados aos candidatos com deficiência.  

8.6 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da 

inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail 

concursosefazes22@fgv.br até  para a correção da informação, por se tratar apenas de erro 

material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  

8.7 O candidato cujo enquadramento na condição de negro ou indígena seja indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de dois dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente 

ao da divulgação da lista, mediante requerimento feito à FGV pelo endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

8.8 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 

reservadas aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros ou indígenas.  

8.9 As vagas reservadas a negros e indígenas que não forem providas por falta de candidatos, por 

reprovação no Concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão 

preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de 

classificação. 

9. DAS PROVAS  

9.1 A parte de conhecimentos básicos da Prova Objetiva será realizada na data provável de 20 de 

fevereiro de 2022, das 09h às 13h, segundo horário de Vitória/ES. A parte de conhecimentos 

específicos da Prova Objetiva e a Prova Discursiva serão realizadas também na data provável de 20 

mailto:concursosefazes21@fgv.br
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de fevereiro de 2022, das 15h às 19h, segundo horário de Vitória/ES. 

9.1.2 Ambas as Provas serão realizadas preferencialmente na cidade de Vitória/ES. 

9.1.3     Os portões dos locais de aplicação serão fechados às 8h45 no turno da manhã e às 14h45 

no turno da tarde. 

9.2 Considerando as possíveis implicações relacionadas à pandemia da Covid-19, a data provável da 

aplicação da prova será confirmada com 30 dias de antecedência, por meio de comunicado a ser 

publicado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22  

9.3 A Prova Objetiva será composta por 120 questões. Todas as questões terão 5 (cinco) alternativas.  

9.4 Além da Prova Objetiva será aplicada Prova Discursiva que consistirá de 02 questões de 

conhecimento específico.  

9.5 As questões da Prova Objetiva e da Prova Discursiva serão elaboradas com base nos conteúdos 

programáticos constantes do Anexo I deste Edital. 

9.6 Os locais para realização das Provas serão divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

9.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local onde fará as provas 

e o comparecimento no horário determinado. 

10. DA PROVA OBJETIVA  

10.1 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões: 

 

 

 

DISCIPLINAS  CONHECIMENTOS BÁSICOS QUESTÕES PONTOS 

MÓDULO I   

Língua Portuguesa 10 10 

        Raciocínio Lógico-Matemático 10 10 

Informática 10 10 

MÓDULO II   

Matemática financeira/estatística 10 10 

Finanças Públicas 10 10 

Orçamento Público 10 10 

MÓDULO III   

Direito Administrativo 07 07 

Direito Constitucional 07 07 

Direito Tributário 06 06 

TOTAL 80 80 

DISCIPLINAS  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  QUESTÕES PONTOS 

MÓDULO IV CIÊNCIAS CONTÁBEIS 40 40 

Contabilidade geral 15 15 

        Contabilidade de custos 05 05 

Contabilidade pública 20 20 

DISCIPLINAS  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS QUESTÕES PONTOS 

MÓDULO IV CIÊNCIAS ECONÔMICAS 40 40 

Microeconomia 15 15 

Macroeconomia 25 25 

TOTAL 40 40 
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10.2 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, 

ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

10.3 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das 

provas. 

10.4 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 

desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação 

rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese 

alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

10.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura ótica. 

10.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 

número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

10.7 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 

aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de respostas). O 

candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do concurso. 

10.8 A FGV divulgará as imagens dos cartões de respostas dos candidatos que realizarem a Prova 

Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22, após a data de divulgação do resultado da 

Prova Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos, a serem contados da 

data de publicação do resultado final do Concurso Público. 

10.9 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 

imagem do cartão de respostas. 

10.10 Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o candidato que, cumulativamente: 

a) Obtiver pontuação mínima de 24 pontos para Conhecimentos Gerais (Módulos I, II e III) 

b) Obtiver no mínimo 12 pontos em Conhecimentos Específicos – Módulo IV; 

c) Obtiver no mínimo 40 pontos na soma das notas das Provas de Conhecimentos Básicos e 

Específicos de ambos os módulos. 

10.11 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 10.10 será eliminado do concurso. 

10.12 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com a soma das notas das Provas de 

Conhecimentos Básicos e de Conhecimentos Específicos. 

10.13 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, assim como as alterações em 

dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não será objeto de avaliação 

nas provas do Concurso. 

11. DA PROVA DISCURSIVA  

11.1 A Prova Discursiva acontecerá no mesmo dia da Prova Objetiva, no turno da tarde, das 15h às 19h 

11.2 Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos que forem aprovados na Prova 

Objetiva dentro do quantitativo correspondente aos 100 (cem) primeiros colocados de cada área.   

11.2.1 Caso não sejam atingidos os quantitativos descritos no subitem 11.2 para as vagas 

reservadas a deficiente, negros e indígenas, o quantitativo remanescente será acrescido 

ao destinado à ampla concorrência.   
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11.2.2 Os candidatos que não tiverem a Prova Discursiva corrigida, na forma do subitem 11.2, 

serão eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público. 

11.3 A Prova Discursiva possui caráter eliminatório e classificatório;  

11.4  A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, e a resposta definitiva 

deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos.  

11.5 Na avaliação da Prova Discursiva, será considerado o grau de conhecimento sobre o tema 

demonstrado pelo candidato, bem como a fluência e a coerência da exposição.  

11.6  Será atribuída nota zero à questão da Prova Discursiva que:  

a) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;  

b) estiver em branco; ou  

c) apresentar letra ilegível.  

11.7 A folha de textos definitivos da Prova Discursiva não poderá ser assinada ou rubricada, nem 

conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e automática 

eliminação deste Concurso.  

11.8 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para 

correção da Prova Discursiva. Os espaços para rascunho no caderno de provas são de 

preenchimento facultativo e não valerão para avaliação.  

11.8.1 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato.  

11.8.2 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço da folha de textos definitivos 

será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 

com as instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões. 

11.9 O resultado preliminar da Prova Discursiva será divulgado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22.  

11.10 O resultado final da Prova Discursiva será divulgado após análise dos eventuais recursos, na 

forma prevista neste Edital.  

11.10.1 A Prova Discursiva receberá NOTA FINAL de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.  

11.11 O candidato não eliminado será listado em ordem decrescente de pontuação, de acordo com o 

somatório das notas das Provas Objetivas e a nota da Prova Discursiva. 

11.12 Será eliminado do concurso o candidato que, na Prova Discursiva:  

a) deixar de entregá-la dentro do tempo fixado para a sua realização; 

b) obtiver nota inferior a 8 pontos.  

c) lançar seu nome ou uma marca que o identifique perante a Banca Examinadora. 

12. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

12.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o fechamento dos portões, observando 

o horário oficial da cidade de Vitória-ES, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em 

material transparente, do documento de identidade original, do comprovante de inscrição e do 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição.  

12.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
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Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação. Somente serão aceitos documentos com foto. 

12.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos sem foto, certidões de 

nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 

de identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

12.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

12.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no subitem 12.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

12.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, trinta 

dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, 

de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

12.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 

identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

12.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma 

de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das 

provas. 

12.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar 

direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em 

campo específico de seu cartão de respostas e/ou da folha de textos definitivos. 

12.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

12.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital 

ou em comunicado oficial. 

12.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas por, no 

mínimo, três horas após o seu início. 

12.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

12.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o 

disposto no subitem 12.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo 

Coordenador de Local, declarando sua desistência do Concurso. 

12.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no 

recinto, sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e 

terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

12.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 
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necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

Concurso, ocasião em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado pelos 

membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala 

de aplicação. 

12.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem 

acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá 

retornar em hipótese alguma. 

12.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída 

ocorrer nos últimos trinta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 

12.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o seu 

cartão de respostas e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto no 

subitem 12.9. 

12.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

12.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo 

que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em 

garantia à isonomia do certame. 

12.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o período 

em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o 

tempo para realização da prova será interrompido. 

12.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

12.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e/ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

12.13 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, 

aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 

espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 

etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver 

portando algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, 

que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a 

qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato. 

12.13.1 A Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo e a FGV recomendam que o 

candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de 

realização das provas. 

12.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

12.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

12.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é recomendável que os 

candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, 

seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade 
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para preencher os dados relativos ao armamento e acondicionar a arma em Envelope 

de segurança, que permanece com o candidato.  

12.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de 

segurança não reutilizável. Esse Envelope deverá permanecer lacrado durante toda a 

realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de 

provas. 

12.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando 

para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo 

recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais 

aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

12.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro 

candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

12.13; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos 

definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha 

de textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não 

reutilizável;  

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  

o) não permitir a coleta de sua impressão digital. 

12.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, os candidatos serão 

submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e da saída dos sanitários. 

12.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as 

provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 
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disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para 

o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

12.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local 

de provas. 

12.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 

aos critérios de avaliação e de classificação. 

12.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do concurso. 

12.19 O descumprimento de qulaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 

candidato, podendo constituir tentativa de fraude. 

 

13. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

13.1 A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório. Somente terão seus títulos avaliados os 

candidatos aprovados conforme disposto no subitem 11.2. 

13.2 Essa avaliação valerá, no máximo, 7 pontos. 

13.3 Os títulos deverão ser apresentados em imagens dos documentos originais, anexando formulário 

próprio para entrega de títulos, devidamente preenchido e assinado, que será oportunamente 

disponibilizado no site https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22, juntamente com o 

edital de convocação específico para esta etapa. 

13.4 Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original, frente e verso) em 

campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 21 de março de 2022 até as 16h do dia 25 de 

março de 2021, horário oficial de Vitória/ES, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

13.4.1 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para a envio de títulos. 

13.4.2 O envio dos títulos, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se 

responsabiliza por qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da 

documentação à FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este Concurso. 

13.4.3 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 

no link de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso). 

13.4.4 O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computada 

pontuação zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação final.  

13.4.5 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 

13.4. 

13.4.6 O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração 

e/ou nos documentos apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a 

contratação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do 

Concurso Público. 

13.4.7 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto 

que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá requerer a apresentação deles. 
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13.5 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos. 

13.6 Somente serão considerados documentos comprobatórios diplomas e certificados ou declarações 

de conclusão do(s) curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de 

conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e 

carimbo da instituição, quando for o caso. 

13.7 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas as 

declarações ou os atestados de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respectivos 

históricos escolares. 

13.8 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 

documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome 

diferente da inscrição e/ou identidade. 

13.9 Serão considerados os seguintes títulos: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Alínea Título 
Valor máximo 

dos títulos 

A 

Certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-

graduação (monografia aprovada), em nível de 

especialização, com carga horária mínima de 360 horas, 

acompanhado de histórico escolar, na área de formação 

a que concorre. 

1 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

mestrado. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de mestrado, desde que acompanhado do 

histórico escolar, na área de formação a que concorre. 

2,5 

C 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

doutorado. Também será aceito certificado/declaração 

de conclusão de doutorado, desde que acompanhado do 

histórico do curso, na área de formação a que concorre. 

3,5 

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 7 

 

13.10 O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para 

língua portuguesa por tradutor juramentado. 

13.11 Para efeito da distribuição de pontos, cada título será considerado, por alínea, uma única vez. 

13.12 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de 

pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de 

apresentação e defesa de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as 

disposições deste Edital não serão considerados para efeito de pontuação.  

14. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

14.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas nas Provas Objetivas, na Prova Discursiva e na 

Avaliação de Títulos. 

14.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos 

candidatos remanescentes no Concurso, respeitando o quantitativo de vagas, inclusive cadastro 
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de reservas, de acordo com o item 3. 

14.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação com os valores decrescentes das 

notas finais no Concurso, observados os critérios de desempate deste Edital. 

14.4 Os candidatos não classificados, conforme subitem 14.2, serão eliminados do concurso e não 

constarão na lista de classificação.  

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

15.1 Em caso de empate terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso; 

b) obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Específicos – Módulo IV; 

c) obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Básicos – Módulo III; 

d) obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Básicos – Módulo II; 

e) obtiver maior número de acertos em Conhecimentos Básicos – Módulo I; 

f) for o candidato mais velho (no caso de ainda persistir o empate). 

16. DOS RECURSOS 

16.1 O gabarito oficial preliminar e os resultados preliminares da Prova Objetiva serão divulgados no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

16.2 O candidato que desejar interpor recurso disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a serem 

contados do dia subsequente ao da divulgação destes.  

16.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva e o resultado preliminar da 

Prova Objetiva o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22, respeitando as respectivas 

instruções. 

16.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será indeferido. 

16.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

16.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

16.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a 

pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

16.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

16.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

16.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

16.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora 
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do prazo. 

16.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

16.5 Será indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

17.1 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória, observado o 

preenchimento das vagas existentes. 

17.2 Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito 

Santo. 

17.3 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 3.4 deste Edital, deverá apresentar, 

necessariamente, no ato da posse, os documentos e certidões exigidos pela Secretaria de Estado 

de Gestão e Recursos Humanos do Estado do Espírito Santo. 

17.4 Caso haja necessidade, a Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo poderá solicitar 

outros documentos complementares, previsto na legislação atinentes a carreira. 

17.5 O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos 

estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação 

do candidato subsequente imediatamente classificado. 

17.6 Após a nomeação, o candidato optará pelas vagas oferecidas pela Subsecretaria de Estado da 

Receita, prevalecendo como critério de lotação, a classificação geral final obtida no concurso, 

considerando exclusivamente a pontuação obtida. 

17.7 O servidor quando em exercício no cargo fará jus aos benefícios estabelecidos na legislação 

vigente. 

17.8 O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente, qual seja, a Lei 

Complementar Estadual nº 537/2009 e a Lei Complementar nº 46/1994, bem como demais 

legislações aplicáveis ao cargo.  

17.9 O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao estágio probatório previsto na 

Lei Complementar Estadual nº 537/2009 e a Lei Complementar nº 46/1994, bem como demais 

legislações aplicáveis ao cargo. 

17.10  O candidato empossado executará as atribuições previstas no Anexo II. 

17.11  Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 

ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos 

neste Edital e na legislação vigente. 

17.12 O resultado final será homologado pela Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo e pela 

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos, mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado do Espírito e divulgado na Internet no site da FGV. 

17.13 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 3.4, 17.3 e 17.4 deste 

Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo 

seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

17.13.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, ao entrar em exercício 

recursar a vaga que lhe for oferecida, conforme subitem 17.6.  

17.14 Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio do Diário Oficial do 

Estado do Espírito. 
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17.14.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados 

após a homologação do Concurso Público. 

18. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS – COVID-19 

18.1 O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o fechamento dos portões, munido de 

caneta esferográfica de tinta azul, fabricada em material transparente, do comprovante de 

inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade 

original. 

18.2 O ingresso de candidato(a) no local de realização das provas será condicionado à utilização de 

máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamente boca e nariz, bem como à 

aferição de temperatura. O(A) candidato(a) que esteja com temperatura corporal acima de 

37,5°C será encaminhado para sala extra. 

18.3 O(A) candidato(a) deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a máscara de 

proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa em utilizar a máscara 

corretamente implicará a eliminação da prova e a retirada do(a) candidato(a) do local de prova. 

18.4 Recomenda-se que o(a) candidato(a) compareça munido de álcool em gel, acondicionado em 

recipiente em material transparente, para uso pessoal. 

18.5 Poderá ser solicitado ao candidato(a) que retire máscara, face shield, luvas e qualquer item de 

proteção pessoal contra a COVID-19, durante toda a realização do exame, sendo mantida uma 

distância segura entre o fiscal e o(a) candidato(a) para a vistoria visual. 

18.6 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando aglomeração e com 

a frequente prática da higiene e a devida assepsia. 

18.7 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de máscaras para substituição, lanches 

de rápido consumo e bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que impeçam a 

visualização de seu conteúdo.  

18.8 Somente será permitido que os(as) candidatos(as) realizem lanches de rápido consumo no local 

de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente necessário. O(A) candidato(a) deverá 

retirar a máscara apenas para se alimentar e recolocá-la imediatamente após terminar. 

18.9 Recomenda-se que cada candidato(a) leve e utilize sua própria garrafa de água em material 

transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebedouros, salvo para encher 

garrafas e/ou copos em material transparente e sem rótulo.  

18.10 Não será permitida a permanência de candidatos(as) nos corredores antes do início da prova. 

Após o ingresso no local de prova, o(a) candidato(a) deve se dirigir imediatamente à sala de 

aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.  

18.11 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas preventivas, relativamente 

à emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da COVID-

19, quando da aplicação das provas:  

a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de garantir o 

distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distanciamento nas salas de 

aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras; 

b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade mantendo-se o 

distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuidados necessários de 
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higiene e ventilação. 

c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas; 

d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos com etiqueta respiratória; 

e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de circulação; 

f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos(as) candidatos(as), para 

reduzir o tempo de espera na identificação; e 

g) Desinfecção constante de superfícies mais tocadas, como corrimãos e maçanetas; 

h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em material 

transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e 

i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando tumulto e 

aglomeração de pessoas. 

18.11.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante: 

a) Utilização de máscara de proteção individual e considerando os atos normativos que 

estabelecem o uso segura delas, sendo recomendável a troca de duas em duas horas 

no caso de comunicação frequente;  

b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 

instrumento de aplicação ou candidato(a); e  

c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.  

18.12 As datas previstas neste edital são passíveis de alteração a depender da evolução da pandemia e 

dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus sobre a Fundação Getulio Vargas ou à 

Secretaria de Fazenda do Estado do Espírito Santo. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

19.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/sefazes22. 

19.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone  

0800-2834628 ou do e-mail concursosefazes22@fgv.br. 

19.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

concurso deverá fazê-lo por meio do e-mail concursosefazes22@fgv.br. 

19.5 O prazo de validade do Concurso será de dois anos, contados a partir da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogados pelo mesmo período, a critério do Governo do Estado, 

nos termos do art. 37, inciso III, da Constituição Federal de 1988.  

19.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos telefônicos com a FGV, 

enquanto estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio 

do e-mail concursosefazes22@fgv.br.  

19.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

19.8 Os casos omissos até a homologação do concurso serão resolvidos pela FGV em conjunto com a 

Comissão do Concurso da Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo. 

mailto:concursosefazes21@fgv.br
mailto:concursosefazes21@fgv.br
mailto:concursosefazes21@fgv.br
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19.9 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos programáticos constantes do 

Anexo I deste Edital. 

19.9.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada 

nos objetos de avaliação constantes deste Edital, como eventuais projetos de lei, assim 

como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 

19.10 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

19.11 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail 

ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 

atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na 

solicitação de inscrição. 

19.12 A inscrição e participação no certame implicarão no tratamento de seus dados pessoais de: 

nome, número de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de 

nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, 

cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de 

ser destro ou canhoto, a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e 

solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de 

benefícios de isenção de inscrição).  

19.12.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à 

organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público.  

19.12.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem 

prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei 

Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação 

ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a 

investidura em cargos públicos, inclusive estaduais, dependem de aprovação em 

concurso público, (b) execução de contrato entre a Secretaria de Estado da Fazenda do 

Espírito Santo e a Fundação Getulio Vargas para os fins de condução do certame; e (c) a 

garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos Públicos. 

19.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

Edital de Retificação. 

 

Vitória, 21 de outubro de 2021. 

Marcelo Calmon Dias 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

  

Marcelo Martins Altoé 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONSULTOR DA RECEITA ESTADUAL - NÍVEL SUPERIOR 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS - MODULO I  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, 
descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos 
vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 
mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de 
coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; 
padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. 
Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Reescrita de frases: substituição, 
deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. Observação: os itens deste programa serão 
considerados sob o ponto de vista textual, ou seja, deverão ser estudados sob o foco de sua participação na 
estruturação significativa dos textos.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO  
Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas 
operações, diagramas. Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. 
Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. Estrutura lógica 
de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas informações 
das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, 
raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, orientação espacial e temporal, 
formação de conceitos, discriminação de elementos Compreensão de dados apresentados em gráficos e 
tabelas. Problemas de lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria 
básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e área. Noções de estatística: 
média, moda, mediana e desvio padrão.  
 
INFORMÁTICA  
Componentes de um computador: processadores, memória e periféricos mais comuns; dispositivos de 
armazenagem de dados; propriedades e características. Arquivos digitais: documentos, planilhas, imagens, 
sons, vídeos; principais padrões e características. Arquivos PDF. Conhecimentos sobre sistema operacional 
Windows 10: conceitos gerais, funcionamento, principais aplicativos e ferramentas, comandos e 
configurações. Editores de texto: recursos e funções de formatação e editoração, buscas e comparações, 
recursos especiais. Corretores ortográficos. Manipulação de arquivos: leitura e gravação; controle de 
alterações; uso de senhas para proteção. Formatos para gravação. Recursos para impressão. Planilhas: 
funções de formatação; utilização de funções matemáticas, de busca, e outras de uso geral; criação e 
manipulação de fórmulas; gráficos mais comuns. Manipulação de arquivos: leitura e gravação. Recursos para 
impressão. Importação e exportação de dados. Proteção de dados e planilhas. Internet: conceitos gerais e 
funcionamento. Endereçamento de recursos. Navegação segura: cuidados no uso da Internet; ameaças; uso 
de senhas e criptografia; tokens e outros dispositivos de segurança; senhas fracas e fortes. Navegadores 
(browsers) e suas principais funções. Sites e links; buscas; salva de páginas. Google Chrome. Firefox. Internet 
Explorer. Cache e cookies. E-mail: utilização, caixas de entrada, endereços, cópias e outras funcionalidades. 
Webmail. Transferência de arquivos e dados: upload, download, banda, velocidades de transmissão. Pacotes 
de escritório: MS OFFICE 2010 BR (ou superior) e Libre Office 4.x (ou superior). 
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CONHECIMENTOS BÁSICOS - MODULO II 
 
MATEMÁTICA FINANCEIRA/ESTATÍSTICA  
1. Estatística descritiva e análise exploratória de dados: gráficos, diagramas, tabelas, medidas descritivas 
(posição, dispersão, assimetria e curtose). 2. Probabilidade. Definições básicas e axiomas. Probabilidade 
condicional e independência. Variáveis aleatórias discretas e contínuas. Distribuição de probabilidades. 
Função de probabilidade. Função densidade de probabilidade. Esperança e momentos. Distribuições 
especiais. Distribuições condicionais e independência. Transformação de variáveis. Leis dos grandes 
números. Teorema central do limite. Amostras aleatórias. Distribuições amostrais. 3. Inferência estatística. 
Estimação pontual: métodos de estimação, propriedades dos estimadores, suficiência. Estimação intervalar: 
intervalos de confiança, intervalos de credibilidade. Testes de hipóteses: hipóteses simples e compostas, 
níveis de significância e potência de um teste, teste t de Student, teste qui-quadrado. 4. Análise de regressão 
linear. Critérios de mínimos quadrados e de máxima verossimilhança. Modelos de regressão linear. 
Inferência sobre os parâmetros do modelo.  Análise de variância. Análise de resíduos. 5. Técnicas de 
amostragem: amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática e por conglomerados. Tamanho 
amostral.  

 
FINANÇAS PÚBLICAS  
1. Objetivos, metas, abrangência e definição. 2. Funções do Estado; financiamento dos gastos públicos: 
tributação e equidade. 3. A função do bem-estar; políticas alocativas, distributivas e de estabilização. 4. 
Instrumentos e recursos da economia pública (política fiscal, regulatória e monetária). 5. Tributação: tipos de 
tributos; progressividade, regressividade e neutralidade. 6. Receita orçamentária: classificação, estágios 
(etapas) da receita, regime de execução orçamentária, recursos orçamentários, deduções da receita 
orçamentária. 7. Despesa orçamentária: classificação da despesa orçamentária sob seus diversos enfoques, 
estágios (fases) da despesa orçamentária. 8. Orçamento público: conceitos e princípios orçamentários, tipos 
de orçamento, técnicas de elaboração orçamentária. 9. Ciclo orçamentário. 10. Créditos adicionais: 
conceitos, tipos, requisitos para abertura, fontes de recursos, incorporação ao orçamento. 11. Conceito de 
déficit público; financiamento do déficit; sustentabilidade da política fiscal. 12. Crédito público: fonte 
alternativa de financiamento das despesas públicas; limites do crédito público. 13. Reforma Administrativa e 
Reforma Previdenciária. 14. Política fiscal: equilíbrio orçamentário; estabilização da moeda; pleno emprego; 
desenvolvimento econômico; redistribuição da renda. 15. Tópicos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal nº 101/2000): princípios, objetivos; limites para dívida; “regra de ouro” (Constituição 
Federal, Art. 167, inciso III); renúncia de receita; geração de despesas; transferências voluntárias: conceito, 
requisitos; destinação de recursos para o setor privado: requisitos, vedações. 16. Ordenador de despesa: 
conceito; ordenador primário; delegação de competência.  
 
ORÇAMENTO PÚBLICO  
1. Orçamento público. Conceito. Técnicas orçamentárias. Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. 
Processo orçamentário. 2. O orçamento público no Brasil. Sistema de planejamento e de orçamento federal. 
Plano Plurianual. Diretrizes orçamentárias. Orçamento anual. Sistema e processo de orçamentação. 
Classificações orçamentárias. Estrutura programática. Créditos ordinários e adicionais.  
 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS - MODULO III 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO  
Conceito, fontes e princípios. Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, 
fins e princípios. Organização administrativa: centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração; organização administrativa da União; administração direta e indireta. Agentes públicos: 
espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função públicos; regime 
jurídico: provimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens; regime 
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disciplinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa. Poderes administrativos: poder vinculado; poder 
discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do 
poder. Ato administrativo: conceito; requisitos, perfeição, validade, eficácia; atributos; extinção, 
desfazimento e sanatória; classificação, espécies e exteriorização; vinculação e discricionariedade. Serviços 
públicos; conceito, classificação, regulamentação e controle; forma, meios e requisitos; delegação: 
concessão, permissão, autorização. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; 
controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Improbidade Administrativa. Bens 
Públicos. Intervenção do Estado na propriedade privada.  
 
DIREITO CONSTITUCIONAL  
Dos direitos e deveres fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e direitos políticos; 
partidos políticos; garantias constitucionais individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos. 
Defesa do Estado e das instituições democráticas: segurança pública; organização da segurança pública. 
Ordem social: base e objetivos da ordem social; seguridade social; educação, cultura e desporto; ciência e 
tecnologia; comunicação social; meio ambiente; família, criança, adolescente e idoso.  Ordem econômica e 
financeira. Organização do Estado: União, estados e municípios; Administração Pública: servidores públicos 
civis. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO  

1. Tributo: conceito e classificação (impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos 
compulsórios e contribuições diversas). 2. Normas gerais de direito tributário. Legislação tributária 
(Constituição, emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, medidas provisórias, leis 
delegadas, decretos legislativos, resoluções do Senado Federal, decretos e normas complementares). 
Vigência e aplicação da legislação tributária. Interpretação e integração da legislação tributária. 3. 
Obrigação tributária. Obrigação tributária principal e acessória. Hipótese de incidência e fato gerador da 
obrigação tributária. Sujeição ativa e passiva. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. 
4. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Regime especial de tributação das microempresas e 
empresas de pequeno porte (Lei Complementar Federal nº 123/2006, e suas alterações). Limitações ao 
poder de tributar. Tributos de competência da União (impostos, taxas, contribuições de melhoria, 
empréstimos compulsórios e contribuições diversas). Tributos de competência dos Estados e do Distrito 
Federal (impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições para custeio do regime 
previdenciário). Tributos de competência dos municípios e do Distrito Federal (impostos, taxas, 
contribuições de melhoria, contribuições para custeio do regime previdenciário e contribuição para 
custeio do serviço de iluminação pública). Repartição das receitas tributárias. 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   MÓDULO IV – CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 
CONTABILIDADE GERAL  
1. Contabilidade. Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da informação contábil. 2. 
Princípios e Normas Brasileiras de Contabilidade emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 3. 
Conceitos, forma de avaliação, evidenciação, natureza, espécie e estrutura. 4. Atos e fatos administrativos. 5. 
Livros contábeis obrigatórios e documentação contábil. 6. Variação do patrimônio líquido. Receita, despesa, 
ganhos e perdas. 7. Apuração dos resultados. 8. Regimes de apuração. Caixa e competência. 9. Escrituração 
contábil. Lançamentos contábeis; contas patrimoniais, resultado. 10. Fatos contábeis. Permutativos, 
modificativos e mistos. 11. Itens Patrimoniais. Conteúdo, conceitos, estrutura, formas de avaliação e 
classificação dos itens patrimoniais do ativo, do passivo e do patrimônio líquido. 12. Demonstrações 
contábeis. Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração de lucros ou 
prejuízos acumulados, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa 
e demonstração do valor adicionado. 13. Notas explicativas às demonstrações contábeis. Conteúdo, forma 
de apresentação e exigências legais de informações. 14. Ajustes, classificações e avaliações dos itens 
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patrimoniais exigidos pelas novas práticas contábeis adotadas no Brasil trazidas pela Lei Federal nº 
11.638/07 e suas alterações e Lei Federal nº 11.941/09 e suas alterações. 15. Estoques. Tipos de inventários, 
critérios e métodos de avaliação. 16. Apuração do custo das mercadorias vendidas, tratamento contábil dos 
tributos incidentes em operações de compras e vendas.   

 
CONTABILIDADE DE CUSTOS 
1. Conceitos gerais e terminologia aplicável à contabilidade de custos. 2. Conceitos e classificação dos custos. 
3. Apropriação dos custos à produção. Conceito e critérios de atribuição dos custos. 4. Departamentalização: 
conceito, tratamento contábil, forma de apropriação e impacto no custo do produto. 5. Taxa de aplicação 
dos custos indiretos de produção. 6. Apuração da produção acabada, dos produtos em elaboração e dos 
produtos vendidos. 7. Utilização de equivalentes de produção. 8. Tipos de produção. Conceito, 
aplicabilidade, tratamento contábil e apropriação dos custos. Produção por ordem, produção contínua, 
produção conjunta. 9. Tipos de custeio. Conceitos, diferenciações, apropriação dos custos, impactos nos 
resultados. 10. Formas de controle dos custos. 11. Custos estimados.  Conceito, tratamento contábil, análise 
das variações. 12. Custos controláveis. Conceito, tratamento contábil e aplicação. 13. Custo padrão. 
Conceito, tratamento contábil, aplicação e análises das variações. 14. Margem de contribuição. Conceito, 
cálculos e aplicação. 15. Análise do custo × volume × lucro. 16. Variações do ponto de equilíbrio. 17. Grau de 
alavancagem operacional. 18. Margem de segurança.  

 
CONTABILIDADE PÚBLICA 
1 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 2 Composição do patrimônio público.  Patrimônio público. 
Ativo. Passivo. Saldo patrimonial. 3 Variações patrimoniais qualitativas e quantitativas. Receita e despesa sob 
o enfoque patrimonial. Realização da variação patrimonial. Resultado patrimonial. 4. Mensuração de ativos. 
Ativo imobilizado. Ativo intangível. Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e 
exaustão. 5. Mensuração de passivos. Provisões. Passivos contingentes. 6. Tratamento contábil aplicável aos 
impostos e contribuições. 7. Sistema de custos. Aspectos legais do sistema de custos. Ambiente da 
informação de custos. Características da informação de custos. Terminologia de custos. 8. Plano de contas 
aplicado ao setor público. 9. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. Balanço orçamentário. 
Balanço financeiro. Demonstração das variações patrimoniais. Balanço patrimonial. Demonstração de fluxos 
de caixa. Demonstração das mutações do patrimônio líquido. Notas explicativas às demonstrações 
contábeis. Consolidação das demonstrações contábeis. 10. Transações no setor público. 11. Despesa pública. 
Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. 12. Receita pública. Conceito, etapas, estágios e 
categorias econômicas. 13. Execução orçamentária e financeira. 14. Conta Única do Tesouro Nacional. 15. 
Sistema Integrado de Administração Financeira. Conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos 
de segurança e principais documentos de entrada. 16. Suprimento de fundos. 17. Norma Brasileira de 
Contabilidade – NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 18. MCASP 8ª edição. 19. Regime 
contábil. 20. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  MÓDULO IV – CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 
MICROECONOMIA E MACROECONOMIA 
1. Introdução geral aos problemas econômicos: escassez e escolha; a curva de possibilidades de produção; 
fatores de produção; produtividade e remuneração dos fatores de produção; livre mercado; o papel do 
governo em uma economia em desenvolvimento. 2. Microeconomia: lei da oferta e da demanda; as curvas 
de demanda e de oferta; elasticidade-preço; fatores que afetam a elasticidade-preço; elasticidade-renda; 
noções de teoria da produção; função de produção; conceitos básicos de custos de produção; preço e 
produto em concorrência perfeita e no monopólio; eficiência econômica; bens públicos e falhas no sistema 
de mercado. 3. Macroeconomia: as contas nacionais; conceitos de produto e de renda; os agregados 
macroeconômicos; renda e produto de equilíbrio; consumo, poupança e investimento; o multiplicador; o 
setor governo e a política fiscal; déficits e dívida pública; políticas de estabilização. 4. Moeda e crédito: 
conceitos e funções da moeda; base monetária e meios de pagamento; o multiplicador monetário; o Banco 
Central e os instrumentos de controle monetário; o sistema financeiro nacional. 5. Comércio exterior: 
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balanço de pagamentos – conceito e estrutura das principais contas; equilíbrio e desequilíbrio do balanço de 
pagamentos; taxas de câmbio; sistemas de taxas de câmbio fixas e flexíveis.   
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
NÍVEL SUPERIOR – CONSULTOR DO TESOURO ESTADUAL 
 
REQUISITOS: 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Ciências 
Econômicas, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e 
registro no Conselho Regional de Economia. 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Ciências 
Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e 
Registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
ATRIBUIÇÕES:  
Planejar, programar, acompanhar, controlar e avaliar permanentemente o desempenho das receitas e 
despesas do Estado, visando à manutenção do equilíbrio das contas públicas estaduais; 
Supervisionar, coordenar e desenvolver atividades especializadas da gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e contábil, sob a forma de análises, pareceres, pesquisas, estudos, projetos, relatórios, redação, 
interpretação e elaboração de textos legais e normativos da administração pública estadual; 
Formular, monitorar e avaliar programas de gestão e de ajuste econômico-fiscal aplicados ao setor público 
estadual, propor diretrizes de política financeira, bem como oferecer alternativas para a tomada de decisão 
no campo das finanças públicas;  
Gerir o Sistema Financeiro-Contábil, estabelecer e manter o controle da execução orçamentária, a produção 
de informações gerenciais e a gestão por custos da administração pública estadual;  
Promover a elaboração e análise do balanço geral do Estado, dos demonstrativos e relatórios orçamentários, 
financeiros, patrimoniais, contábeis e de previdência, voltados à prestação de contas do Governo estadual, 
em observância à legislação vigente;  
Coordenar, supervisionar, controlar, propor e orientar a execução das atividades, ações e políticas na área 
de análise do comportamento das receitas do Estado, interagindo com as Gerências da Subsecretaria da 
Receita no que tange à previsão e acompanhamento das receitas tributárias;  
Elaborar, acompanhar, executar, controlar e avaliar a programação financeira, de desembolso, o fluxo de 
caixa do tesouro e os encargos gerais do Estado;  
Exercer o controle e acompanhamento da dívida pública estadual e dos precatórios, monitorar a contratação 
e/ou renovação de operações de crédito, avais, garantias e haveres estaduais e controlar a capacidade de 
endividamento do Estado;  
Promover articulações com órgãos federais e estaduais, visando à integração, troca de informações e o 
aprimoramento da administração financeira e contábil do Estado; desenvolver estudos e projetos de 
captação, guarda e distribuição de recursos públicos, bem como metodologia de pesquisas, controle e 
análises de dados e informações econômicas, financeiras, contábeis e de ajuste fiscal do Estado; participar 
na elaboração das propostas do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais do 
Estado, subsidiando nos assuntos de competência do tesouro estadual;  
Prover orientação técnica e normativa aos Grupos Financeiros Setoriais no desenvolvimento de suas 
atividades referentes à execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil, visando à racionalização 
da despesa e a eficiência da gestão das finanças públicas;  
Executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas de interesse da administração pública na área 
do tesouro estadual. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS  

 

Eu, _________________________________________________________________, 
portador do RG nº _____________________, inscrito no CPF sob o nº ___________________________, 
declaro, para os devidos fins, que a(s) 
pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar que integro, de acordo com o grau 
de parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo endereço – o qual é abaixo indicado – e possuindo 
a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is): 
 
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: 
_______________________________________________________________________ 
CANDIDATO: _____________________________________________________ 
RENDA: _____________________ 
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 
 

 NOME CPF (se possuir) GRAU DE 
PARENTESCO 

IDADE RENDA* 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

 
 
*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos. 
 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 

falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do 

Concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ (mês) de 2021. 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO NEGRO 

 

Eu, _______________________________________________________________________ (nome do 

candidato), portador do RG nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº 

________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender ao item 8 do 

Edital, para o cargo/especialidade ____________________________________________. 

Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, 

inclusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso tenha 

sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2021. 

 

____________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso 

de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do 

processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO TER UTILIZADO ISENÇÃO POR 3 (TRÊS) VEZES NO ANO 

  

 

Eu, ___________________________________________________ (nome do candidato), portador do RG nº 

_____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o nº de 

inscrição __________________ no Concurso Público da Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo, 

declaro não ter utilizado isenção em Concurso Público por mais de 3 (três) vezes durante o ano em curso. 

 

 

Por ser verdade, firmo o presente, para que surtam seus efeitos legais. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ (mês) de 2021. 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso 

de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do 

processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA (PESSOA FÍSICA) 

 

Eu, ____________________________________________________, RG/CNH nº ______________, 
órgão expedidor: _______, UF: _____, CPF _____________________, endereço 

_____________________________________________________________, CEP _______________, 
cidade de ____________________, telefone(s) (___) ____________________, DECLARO ser 

isento(a) da apresentação da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) no(s) 
exercício(s) ______________________ por não incorrer em nenhuma das hipóteses de 

obrigatoriedade estabelecidas pelas Instruções Normativas (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB). 
Esta declaração está em conformidade com a IN RFB nº 1548/2015 e a Lei nº 7.115/83*. 

 
 
 

Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações acima prestadas. 
______________________, ____ de ________________ de 20____. 

 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
 Assinatura do candidato de próprio punho 

 


